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Gabrnele do PREFEITO

0ecreto n.o 645/2021 Paràíso do Tocanting/T0 3í de maio de 2021.

"Eltabeleco íeriado e ponto íacultativo nos dirs 03 s

04 de junho de 2021, data em que não haverá

expediente na Àdministnção Pública Municipal."

O PREFEITO MUNICIPAL PARA|SO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, NO USO dE SUAS

atribuiçoes legars e conforme o disposto na Lei orgânica do l/unicípio de Paraiso do Tocantins- T0.

DECRETA:

Art. 2P - Os s€rviços, poÍ sua naturêza, mnsiderados essenciais, não sofreÉo qualquer intenupçâo na sua
prestaçâo, devendo ser assegurado o pleno atendimento à população,

Parágraío único: Atos dos Senhores S€crêtádos (as) Municipais disciplinarão a adoçâo do ponto

facultativo, estipulando as medidas necessárias para garantir a prestação dos serviços considerados
essenciais.
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Aít. 10. Fica estabelecldo feriado e ponto facultativo nas repaúições públicas municipais, no dia 03
(Corpus Christi ) e no dia 04 de junho de 2021, com a suspensão das ativrdades adminiskativas nas

reparti@s públicas Municipais.

Art. ? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Gabinete do Prefeito do lllunicíplo de ParaÍeo do Tocantins, Estâdo do Tocantlns, ao! trinta o
um (31) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um (2021).
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